
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
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IL P N D fA IA , r f ito unlcJp 1 

de rr do Ga'"9 ª* Eat do de to Gro ao' 

no uso de u atribu1çõe , e , 

CONSIDE AND :- o que dlspÕe o Artg. 12. da Lei unlclp 1 nil 73 de 

23 Junho de 1.981 , e face o que referida t -

bel ce , 

D R E T A 
t 

ArtA. ISl- Fica aberto o C~dlto E peclal no v lorde • 300.000,00 

(Tre%entos Mil Cruzeiros), deatin do a bertur da ot -

NTO 

O B l CAMPI A 

1 S T 1 TU 1 çO l!:> 
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Artª. 2Q- Para co rtura do Crédito Especl 1 ser· o usados recuraoa ' -oriundos de xces o de arrec dcrao d 
14.19 . O- E.TO DO 1 O TO T ~ lT 

valor • .;-

eceit de ubrica " 
IAL U AL , de igu 1 

Art2. 32. evo9adas o dispo içÕe em contr~rlo, est Decreto entr 

r ' -em vigor na data de u publ icaç;o.-

GABI ET 00 P Ef &TO NICIPAL 
arr do rça 29 de Junho de 1. 981 
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